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PROCESSO PBS-PRC-2022/00917 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO nº 036/2022 

CONTRA TO Nº 046/2023 

CONTRATO PARA AQUISIÇÃO DE FIOS DE SUTURA PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DA FUNDAÇÃO 

PARAIBANA DE GESTÃO EM SAÚDE DESTINADOS AO 

SUPRIMENTO DO HOSPITAL METROPOLITANO DOM JOSÉ 

MARIA PIRES, QUE ENTRE 51 CELEBRAM A FUNDAÇÃO 

PARAIBANA DE GESTÃO EM SAÚDE - PB SAÚDE E A 

EMPRESA CORAMED COMERCIO DE ARTIGOS MEDICOS 

LTDA. 

FUNDAÇÃO PARAIBANA DE GESTÃO EM SAÚDE - PB SAÚDE, fundação pública de 

direito privado, entidade da Administração Indireta, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 

38.111.778/0001-40, neste ato representada por seu Diretor Superintendente, doravante 

denominada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa CORAMED COMERCIO DE 

ARTIGOS MEDICOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ Nº 32.622.037/0001-48, 

com endereço na RUA INVESTIGADOR WILSON PALMEIRA, 50, AMARALINA, 

SALVADOR/BA, CEP: 41 .900-375, representada por seu representante legal abaixo 

assinado, neste ato denominada CONTRATADA, considerando tudo que consta no Processo 

Administrativo PBS-PRC-2022/00917, RESOLVEM celebrar o presente CONTRATO 

mediante as seguintes cláusulas e condições. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

O presente contrato de aquIsIçao rege-se por toda a legislação aplicável à espécie, 

especialmente, Decreto Estadual nº 40.096/2020, Lei Complementar Estadual nº 157/2020, 

Regulamento Interno de Compras e Contratações de Serviços (RICCS) da Fundação 

Paraibana de Gestão em Saúde, e nas suas vacâncias nas normas gerais contidas na Lei de 
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Licitações, e na legislação estadual aplicada à matéria, bem como os preceitos de direito 

público e pelas disposições presente neste instrumento. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 Contratação de empresa para aquisição de fios de sutura destinados à FUNDAÇÃO 

PARAIBANA DE GESTÃO EM SAÚDE para o gerenciamento do HOSPITAL 

METROPOLITANO DOM JOSÉ MARIA PIRES, nos termos do Regulamento Interno de 

Compras e Contratações de Serviços, de acordo com as especificações do termo de 

referência, parte integrante deste instrumento independentemente de transcrição: 

ITEM PRODUTO UND QTD. VALOR VALOR TOTAL UNITÁRIO 

Fio aciflex nº 5-0 1/2 c/ ag 
1 48mm, 45cm (ag.cortante + UNO 100 R$ 36,24 R$ 3.624,00 

cilíndrica) 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS RECURSOS FINANCEIROS 

2.1. Os recursos financeiros necessários ao custeio do presente Contrato ocorrerão através 

da Conta Corrente nº 801271-7 do Banco Bradesco S/A. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

3.1 A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor global de R$ 3.624,00 (três mil e 

seiscentos e vinte e quatro reais), a ser pago em até 30 (trinta) dias do atesto da Nota Fiscal, 

devendo esta ocorrer ao final de cada ciclo mensal e por meio de Ordem Bancária para a 

Instituição Financeira cuja proponente mantenha conta corrente de sua titularidade, 

observado o Decreto nº 37.693/2017, após o recebimento definitivo dos itens pelo fiscal do 

contrato. 

3.2. Na impossibilidade da aplicação do prazo contido na cláusula anterior e desde que 

caracterizada condição indispensável para a obtenção dos bens ou propiciar significativa 

economia de recursos, o pagamento poderá ser realizado em menor período, desde que 

apresente condição vantajosa à PB SAÚDE. 
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3.3 Quaisquer taxas, impostos ou tributos fiscais, ou de outra natureza, que possam incidir 

sobre o presente Contrato, ou que tenham relação com objeto realizado(s) ficarão a cargo da 

CONTRATADA. 

3.4 Com relação a cobrança do percentual de 1,5% devido ao Empreender/PS, a que se 

refere o Inciso li, do art. 8°, da Lei nº 9.335, de 25 de janeiro de 2011, c/c o Decreto Estadual 

32.086/11, a mesma deverá ser feita no momento do processamento do pedido de 

pagamento dos fornecedores pela Administração, incluindo-se o recolhimento do percentual 

de 1,5% do valor total da fatura, para a implementação e operacionalização do Fundo 

Estadual de Apoio ao Empreendedorismo - Fundo Empreender - PB. 

3.5. O pagamento será efetuado mediante crédito em conta corrente da CONTRATADA, por 

ordem bancária, quando deverão ser mantidas as mesmas condições iniciais de habilitação. 

3.6. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira decorrente de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere 

direito a reajustamento de preços ou a atualização financeira. 

3.7. A CONTRATADA se obriga a manter, durante a vigência do contrato, todas as condições 

de habilitação exigidas, inclusive a condição de não empregar trabalhador menor na forma da 

Lei nº 9.854, de 27.10.99. Assume, ainda, a obrigação de apresentar, junto à Nota Fiscal, os 

seguintes comprovantes devidamente atualizados: 

• prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio 

ou sede da CONTRATADA, compreendendo a Certidão de Quitação de Tributos e a 

Certidão quanto à Dívida Ativa - ou outras equivalentes, na forma da Lei - expedidas, 

em cada esfera do Governo, pelo órgão competente; 

• prova de regularidade perante o INSS - Instituto Nacional de Seguro Social, mediante 

apresentação da CND - Certidão Negativa de Débito; 

• prova de regularidade perante o FGTS - Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, 

mediante apresentação do CRF - Certificado de Regularidade de Fundo de Garantia, 

fornecido pela Caixa Econômica Federal. 

• Prova da regularidade trabalhista - CNDT. 

3.8. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, de acordo com as previsões legais. 

3.9 O valor estabelecido no contrato não poderá sofrer reajustamento na forma do§ 1° da Lei 

10.192/01 c/c §1° do art. 28 da Lei nº 9.069/95. 

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRA TO 
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4.1. O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes de acordo com as cláusulas aqui 

avençadas e em obediência aos diplomas legais anteditos na Cláusula Primeira deste 

Contrato, respondendo cada uma pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

4.2. Os itens deverão ser entregues seguindo programação mensal da CONTRATANTE que 

sinalizará a CONTRATADA via sistema de gestão ou e-mail a quantidade e o prazo a serem 

atendidos. 

4.3. O endereço de entrega será na região metropolitana de João Pessoa, a ser indicado pela 

CONTRATANTE. 

4.4. Os insumos deverão estar com a validade não inferior a 12 meses, sendo 03 (três) o 

quantitativo máximo de lote aceitável por entrega. 

4.5. As caixas devem estar íntegras, obedecendo ao volume de empilhamento para 

transporte. 

4.6. Os entregadores, no ato da entrega, deverão apresentar-se devidamente fardados, 

utilizando EPl's e identificação, entre o horário das 8h às 15h. 

4.7. Os bens serão recebidos provisoriamente logo após a entrega pelo responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

4.8. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

substituídos no prazo máximo de 02 (dois} dias, a contar da notificação da contratada, às 

suas custas e sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

4.9. Os bens serão recebidos definitivamente (posterior ao recebimento provisório), após a 

verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante Termo 

Circunstanciado. 

4.1 O. Se o recebimento dos bens for efetuado por unidade descentralizada, a unidade 

recebedora, por intermédio de servidor ou comissão designada, deverá encaminhar à unidade 

pagadora relatório declarando o recebimento do material e a conformidade das 

especificações técnicas e quantitativos juntamente com a nota fiscal. 

4.11 . O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

CONTRATADA pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

4.12. Os bens deverão ser entregues de acordo com a solicitação da CONTRATANTE, no 

prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data do recebimento da Ordem de 

Fornecimento pelo fornecedor. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

5.1. Das obrigações da CONTRATANTE: 
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5.1.1. Além de outras obrigações previstas no Termo de Referência, a Fundação Paraibana 

de Gestão em Saúde (PB SAÚDE) terá as seguintes obrigações: 

a) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e seus 

anexos; 

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Termo de Referência e da 

proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos; 

c) Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

d) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

e) Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo e forma estabelecidos no Termo de Referência e seus anexos; 

f) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Contrato, 

bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 

CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

5.2 Das obrigações da CONTRATADA: 

5.2.1. A Contratada compromete-se conforme o exposto a seguir: 

a) A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de 

Referência, anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus riscos e as 

despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

b) Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 

local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva 

Nota Fiscal, na qual constarão as indicações referente a: marca, fabricante, 

procedência e prazo de garantia ou validade; 

c) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 

artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

d) Substituir, reparar, corrigir, remover, às suas expensas, imediatamente, o produto com 

avarias ou defeitos, ou justificar adequadamente o motivo da não substituição 

imediata, ficando a empresa obrigada a fornecer a data para troca, sendo obrigatório o 

aceite da administração pública; 
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e) Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 

f) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

g) Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

h) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, 

exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou contrato assinado. 

i) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, refeições, 

prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na 

execução do contrato. 

j ) Observar e cumprir o que determina o Regimento Interno da Fundação Paraibana de 

Gestão em Saúde - Fundação PB Saúde e das unidades em que houver a entrega 

dos bens. 

k) Comunicar imediatamente à Administração, qualquer anormalidade verificada , 

inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de 

regularização necessárias. 

1) Executar a entrega dos bens rigorosamente de acordo com o disposto neste 

instrumento, bem como na proposta de preços da CONTRATADA. 

m) Zelar para que os seus prepostos envolvidos na entrega dos bens ora contratados se 

apresentem convenientemente trajados e devidamente identificados. 

n) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo 

ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão 

interessado. 

o) Não divulgar nem fornecer dados ou informações obtidas em razão do contrato , e não 

utilizar o nome da CONTRATANTE para fins comerciais ou em campanhas e material 

de publicidade, salvo com autorização prévia. 

p) Executar a entrega dos bens responsabilizando-se pela má atuação dos 

colaboradores encarregados de tal ação, bem como pela estada, alimentação ou 

quaisquer outras despesas. 

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGENCIA E EFICÁCIA 
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6.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, 

com início a partir da publicação de seu extrato no DOE/PB e vigência até o final do presente 

exercício financeiro. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES 

7.1. Com fundamento no artigo 47 do Regulamento Interno de Compra de Bens e 

Contratação de Serviços da FUNDAÇÃO PARAIBANA DE GESTÃO EM SAÚDE (RICCS - PB 

SAÚDE), a CONTRATADA ficará sujeita, no caso de atraso injustificado assim considerado 

pela Administração, de execução parcial ou inexecução da obrigação, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal, assegurada prévia e ampla defesa, às seguintes 

penalidades, cumulativamente ou não: 

7.1.1. Advertência escrita, comunicando formalmente desacordo quanto à conduta do 

fornecedor sobre o descumprimento de contratos e outras obrigações assumidas, e a 

determinação da adoção das necessárias medidas de correção; 

7.1.2. Multas, observando os seguintes limites máximos: 

7.1.2.1. 0,3 % (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor do 

serviço ou entrega de itens não realizados; 

7.1.2.3. 20% (vinte por cento) sobre o valor do serviço não realizado, no caso de atraso 

superior a 30 (trinta) dias, ou entrega de objeto com vícios ou defeitos ocultos que o tornem 

impróprio ao uso a que é destinado, ou diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora as especificações 

contratadas. 

7.1.3. Ocorrerá a retenção ou glosa no pagamento sem prejuízo das sanções cabíveis, nas 

hipóteses em que a CONTRATADA: 

a) não produzir os resultados, deixar de executar ou não executar com a qualidade mínima 

exigida as atividades contratadas. 

b) deixar de utilizar os recursos humanos exigidos para a execução dos serviços, ou utilizá-los 

com quantidade inferior à demandada. 

7.1.4. Suspensão temporária de participação em procedimentos e impedimento de contratar 

com a Administração Pública Estadual, pelo prazo de até 24 (vinte e quatro) meses. 

7.1.5. As penalidades de advertência e multa serão aplicadas de ofício ou por provocação do 

fiscal por meio de termo circunstanciado que deverá ser encaminhado ao Diretor 

Superintendente da PB SAÚDE, nos termos do art. 51, do RICCS. 

7.1.6. As demais sanções previstas poderão ser aplicadas cumulativamente com ade multa, 

assegurado o direito de defesa prévia do interessado no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a 

contar da intimação do ato, no respectivo processo. 

1 

FUNDAÇÃO PARAIBANA DE GESTÃO EM SAÚDE• PB SAÚDE 
R. Roberto Santos Corrêa, s/n - Várzea Nova - Santa Rita - PB 
CEP: 58.319-000 

.-.PBdoc 



Pll.t\Í)l]I 
FUNDAÇÃO PJRA■.INA DE GESTÃCI [1111 SAÜtE •

' GOVERNO 
DAPARAIBA 

7.2. A justificativa para o não cumprimento da obrigação, não se aplicando à multa referida no 

subitem anterior, só será considerada em casos fortuitos ou de força maior, devendo ser 

apresentada por escrito. 

7.3. Com fundamento no artigo 48, § 6°, do Regulamento Interno de Compra de Bens e 

Contratação de Serviços da FUNDAÇÃO PARAIBANA DE GESTÃO EM SAÚDE (RICCS - PB 

SAÚDE), ficará impedida de participar de procedimentos de Seleção de Fornecedores da PB 

SAÚDE ou com ela celebrar contrato, pelo prazo de até 24 (Vinte e quatro) meses, garantido 

o direito prévio da citação e da ampla defesa, sem prejuízo de multa de até 30%do valor 

estimado para a contratação e demais cominações legais, ao fornecedor que: 

a) não celebrar o contrato; 

b) deixar de entregar documentação exigida no certame; 

c) ensejar o retardamento da execução do objeto deste procedimento; 

d) não mantiver a proposta, injustificadamente; 

e) falhar ou fraudar na execução do contrato; 

f) comportar-se de modo inidôneo; 

g) cometer fraude fiscal; 

h) fizer declaração falsa; 

i) apresentar documentação falsa. 

7.4 A aplicação da sanção multa gera crédito em favor da PB SAÚDE, que pode ser 

descontado da garantia contratual, dos pagamentos eventualmente devidos, compensada 

com outros créditos ou cobrada judicialmente. 

7.5. A sanção multa pode ser aplicada cumulativamente às demais sanções deste artigo. 

7.6. Poderá ser relevada, justificadamente, a execução de multa cujo montante for inferior aos 

respectivos custos de cobrança. 

7.7. A suspensão temporária restringe, por até 24 (Vinte e quatro) meses, o direito de 

participar de procedimentos de Seleção de Fornecedores da PB SAÚDE ou com ela celebrar 

contrato. 

7.8 Após o trigésimo dia de atraso, o CONTRATANTE poderá rescindir o contrato, 

caracterizando-se a inexecução total do seu objeto 

CLÁUSULA OITAVA- DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

8.1. Da decisão de aplicar a multa, é cabível recurso, sem efeito suspensivo, no prazo de 05 

(cinco) dias úteis, contados a partir da data do recebimento da notificação pelo 

CONTRATADO, nos termos do REGULAMENTO INTERNO DE COMPRA DE BENS E 
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CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DA FUNDAÇÃO PARAIBANA DE GESTÃO EM 

SAÚDE(RICCS - PB SAÚDE). 

CLÁUSULA NONA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

9.1. O contrato será acompanhado e fiscalizado por responsável indicado pela Unidade de 

Inteligência de Gestão de Contratos, o qual reunirá qualificação técnica para o exercício da 

tarefa e a imparcialidade necessária ao adequado relacionamento com o Contratado. 

9.2. Identificado indício de irregularidade, por parte do contratado, na execução de suas 

obrigações contratuais, a Unidade de Inteligência de Gestão de Contratos deve adotar as 

medidas cabíveis para solução do problema, comunicando a Assessoria Executiva de 

Assuntos Jurídicos para que sejam tomadas as medidas de sua competência. 

9.3. A fiscalização de que trata este item não exclui, tampouco, reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive, perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 

de imperfeições técnicas ou emprego de técnicas inadequadas, e, na ocorrência desta, não 

implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos. 

9.4. O Fiscal do Contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 

defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. Será de responsabilidade do Gestor do Contrato identificar e aplicar o 

sistema de glosas escalonada, mediante autorização da Fundação Paraibana de Gestão em 

Saúde PB Saúde. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO 

10.1 O contrato poderá ser extinto: 

1. Pela plena execução do respectivo objeto; 

li. Pelo advento de termo ou condição prevista no contrato; 

Ili. Por ato unilateral da parte interessada, quando autorizado no contrato ou na legislação 

em vigor; 

IV.Por acordo entre as partes, desde que a medida seja conveniente para PB SAÚDE; 

V.Pela via judicial ou arbitral. 
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VI.Poderá ser rescindido antes de seu termo final, mediante notificação prévia à 

CONTRATADA com antecedência de 30 (trinta) dias, em face da conclusão de 

procedimento licitatório contemplando idêntico objeto 

10.2 Constituem motivos para a rescisão do contrato: 

1 - O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, termo de referência ou 

prazos; 

li - O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, termo de 

referência e prazos; 

Ili - O atraso injustificado no fornecimento; 

IV - A paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à PB 

SAÚDE; 

V - A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com 

outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 

incorporação, não admitidas no edital e no contrato; 

VI - A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

VII - A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

VIII - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, 

que prejudique a execução do contrato; 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO 

11.1. O presente instrumento será publicado por extrato, no Diário Oficial do Estado da 

Paraíba e disponibilizado no site da CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1. As dúvidas e os casos omissos serão resolvidos pela autoridade competente da 

CONTRATANTE, observando-se, sempre, as normas do Instrumento Convocatório para o 

processo de seleção de fornecedores, que se aplicam integralmente ao presente Contrato. 

12.2. Fica eleito o Foro da Comarca da Capital, Estado da Paraíba, como competente para 

dirimir quaisquer questões oriundas da execução deste Contrato. 

1 

FUNDAÇÃO PARAIBANA DE GESTÃO EM SAÚDE • PB SAÚDE 
R. Roberto Santos Corrêa, s/n • Várzea Nova• Santa Rita• PB 
CEP: 58.319-000 

-<t: =o =00 =L!) =C") 
=g 

~ =N 
[l =o =cn =ai -e.. 

t"TPBdoc 



·•? 

!iHGOVERNO 
WJ! DA PARAISA 

12.3. E por estarem avençadas, as partes assinam o presente instrumento em três vias de 

igual teor e forma, para que produza os seus devidos e efeitos legais, na presença das 

testemunhas abaixo consignadas. 

' 1r-
Santa Rita, ..:..C 04 202-3 

FUNDAÇÃO PARAIBANA 

DE GESTÃO EM SAÚDE 

CORAMED COMERCIO DE ARTIGOS MEDICOS L TOA 

CONTRATANTE 

TESTE

NOME: 

CPF: 

1 
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CONTRATADA 

Assinado com senha por [PBS75519) [SENHA) MARCOS VINICIUS ALMEIDA DOS SANTOS em 
25/04/2023 -15:07hs e [PBS75288) [SENHA) LUIZ GUSTAVO CÉSAR DE BARROS CORREIA em 
25/04/2023 - 15:25hs. 
Documento Nº: 2775443.19889828-5793 - consulta à autenticidade em 
https://pbdoc.pb.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=2775443.19889828-5793 
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TERMOS DE AJUSTE

Hospital Distrital
de Solânea

HOSPITAL DISTRITAL DE SOLÂNEA 

TERMO DE AJUSTE DE CONTAS
Contratante: HOSPITAL DISTRITAL DE SOLÂNEA
Contratado: IOHANNA FERNANDES SOARES ARAÚJOObjeto: Gêneros alimentícios/Hortifruti                               
CNPJ n.º 19.504.496/0001-69
Data da Assinatura: 24/04/2023
Vigência: 30 DIAS
Classifi cação Funcional Programática:
25101.10.302.5007.4769.00000000287.33903000.50000.9.1.1002Reserva: 6787
Valor Global:  R$ 3.283,43 (Três mil e duzentos e oitenta e três reais e quarenta e três centavos)
OBJETO:O OBJETO DO PRESENTE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS É O PAGAMENTO A 
TÍTULO INDENIZATÓRIO REFERENTE À AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS/HOR-
TIFRUTi, REFERENTE AO MÊS DE MARÇO DE 2023, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO 
HOSPITAL DISTRITAL DE SOLÂNEA/PB.

TERMO DE AJUSTE DE CONTAS
Contratante: HOSPITAL DISTRITAL DE SOLÂNEA
Contratado: VALDEMIR RAMOS DE ANDRADEObjeto: CARNES E ASSEMELHADOS                              
CNPJ n.º 09.005.298/0001-05
Data da Assinatura: 24/04/2023
Vigência: 30 DIAS
Classifi cação Funcional Programática:
25101.10.302.5007.4769.00000000287.33903000.50000.9.1.1002Reserva: 6763
Valor Global:  RR$ 7.062,00 (sete mil e sessenta e dois reais),
OBJETO:O OBJETO DO PRESENTE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS É O PAGAMENTO A 
TÍTULO INDENIZATÓRIO REFERENTE A AQUISIÇÃO DE CARNES E ASSEMELHADOS, REF-
ERENTE AO MÊS DE MARÇO DE 2023, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO HOSPITAL 
DISTRITAL DE SOLÂNEA/PB.

Polícia Civil do
Estado da Paraíba

EXTRATO
POLICIA CIVIL DO ESTADO DA PARAIBA

Extrato de Contrato
Nº do Cadastro 23-01091-6
Nº do Contrato 0014/2023
Contratante POLICIA CIVIL DO ESTADO DA PARAIBA
Contratado MILITAR PRO COMERCIO LTDA
Objeto  AQUISIÇÃO MARCADORES, PROJÉTEIS E ACESSÓRIOS DE AIRSOFT, A FIM DE 
ATENDER ÀS NECESSIDADES DIDÁTICAS DA ACADEMIA DE ENSINO DA POLÍCIA CIVIL 
– ACADEPOL, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS 
NO PROJETO BÁSICO.
Valor  33.338,69
Classifi cação Funcional-Programática 38.101.06.122.5005.2149.0287.4490.52.500.0.1.0000.393
8.101.06.122.5046.4216.0287.3390.30.500.0.1.0000.52
Período da Vigência do Contrato 20/4/2023 A 19/6/2023
Data da Assinatura  20/4/2023
Gestor do Contrato RÔMULO JOSÉ DUARTE AMANCIO - Mat.: 155739-4
ANDRE LUIS RABELO DE VASCONCELOS - DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVL

EXTRATO

Fundação Paraíbana
de Gestão em Saúde

FUNDAÇÃO PARAIBANA DE GESTÃO EM SAÚDE

Extrato de Contrato
Nº do Cadastro 23-01104-1
Nº do Contrato 0046/2023
Contratante FUNDAÇÃO PARAIBANA DE GESTÃO EM SAÚDE
Contratado CORAMED COMERCIO DE ARTIGOS MEDICOS LTDA
Objeto  AQUISIÇÃO DE FIOS DE SUTURA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA FUN-
DAÇÃO PARAIBANA DE GESTÃO EM SAÚDE-PB SAÚDE, NO ÂMBITO DO CONTRATO DE 
GESTÃO DO HOSPITAL METROPOLITANO DOM JOSÉ MARIA PIRES
Valor  3.624,00
Período da Vigência do Contrato 26/4/2023 A 31/12/2023
Data da Assinatura  26/4/2023
Gestor do Contrato JOSÉ JACIEL MATIAS DINIZ - Mat.: 885
LUIZ GUSTAVO CÉSAR DE BARROS CORREIA - DIRETOR SUPERINTENDENTE

LICENÇAS

EXTRATO

Companhia de Água e
Esgotos do Estado da Paraíba

CIA DE ÁGUA E ESGOTOS DA PARAIBA - CAGEPA JOAO PESSOA - CNPJ/CPF Nº 
09.123.654/0001-87 Torna público que solicitou a SUDEMA - Superintendência de Administração do 
Meio Ambiente, RLO-OBRAS CIVIS-RLO=LO Nº 2393/18=PROC.Nº18-5310=SISTEMA DE ABASTE-
CIMENTO DE ÁGUA=VAZÃO:36M³/H=L/AT:IGARACY-PB. Processo: 2023-001654/TEC/RLO-0408.

CIA DE ÁGUA E ESGOTOS DA PARAIBA - CAGEPA JOAO PESSOA - CNPJ/CPF Nº 
09.123.654/0001-87 Torna público que solicitou a SUDEMA - Superintendência de Administração 
do Meio Ambiente, RLO-OBRAS CIVIS-RLO=LO Nº 1036/18=PROC.Nº18-1689=SISTEMA IN-
TEGRADO DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA=VAZÃO:62,13M³/H=L/AT:BREJO DOS SANTOS 
E BOM SUCESSO-PB. Processo: 2023-001684/TEC/RLO-0415.

CIA DE ÁGUA E ESGOTOS DA PARAIBA - CAGEPA JOAO PESSOA - CNPJ/CPF Nº 
09.123.654/0001-87 Torna público que solicitou a SUDEMA - Superintendência de Administração 
do Meio Ambiente, LO-OBRAS CIVIS-RLO=LO Nº 0689/20=PROC.Nº19-7510=OPERAÇÃO DO 
SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA=VAZÃO:126M³/H=L/AT:BARRA DE SANTA ROSA-
-PB. Processo: 2023-001756/TEC/RLO-0420.

CIA DE ÁGUA E ESGOTOS DA PARAIBA - CAGEPA JOAO PESSOA - CNPJ/CPF Nº 
09.123.654/0001-87 Torna público que solicitou a SUDEMA - Superintendência de Administração 
do Meio Ambiente, RLO-OBRAS CIVIS-RLO=LO Nº 1621/21=PROC.Nº2121-5813=OPERAÇÃO 
DO SISTEMA ADULTOR=VAZÃO:52,31M³/H=L/AT:DIAMANTE E BOA VENTURA-PB. Processo: 
2023-001755/TEC/RLO-0419.

CIA DE ÁGUA E ESGOTOS DA PARAIBA - CAGEPA JOAO PESSOA - CNPJ/CPF Nº 09.123.654/0001-
87 Torna público que solicitou a SUDEMA - Superintendência de Administração do Meio Ambiente, 
LI-OBRAS CIVIS-LP/LI=RECUPERAÇÃO DA ESTRAÇÃO DE TRATAMENTO DE ESGOTO=ÁRE-
A:600M²=L/AT:RUA DO RIO, BAIRROS DIVERSOS, CUBATI-PB. Processo: 2023-001753/TEC/LI-0180.

CIA DE ÁGUA E ESGOTOS DA PARAIBA - CAGEPA JOAO PESSOA - CNPJ/CPF Nº 
09.123.654/0001-87 Torna público que solicitou a SUDEMA - Superintendência de Administração do 
Meio Ambiente, LP-OBRAS CIVIS-O traçado do Sistema Adutor Ramal do Cariri - Segmento I (ramal 
principal), com captação em Monteiro, atenderá às sedes municipais de Monteiro, Prata, Ouro Velho, Sumé, 
Amparo, Serra Branca, Livramento, São José dos Cordeiros, São João. Processo: 2023-001736/TEC/LP-0043.

CIA DE AGUA E ESGOTOS DA PARAIBA - CAGEPA JOAO PESSOA - CNPJ/CPF Nº 
09.123.654/0001-87 Torna público que a SUDEMA - Superintendência de Administração do Meio 
Ambiente emitiu a Licença de Operação Nº 0701/2023, em João Pessoa, 19 de abril de 2023 - Prazo 
730 dias, SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA DE PITIMBU = MUNICIPIO: PITIMBU 
- UF: PB. Processo: 2021-009318/TEC/LO-3342.

COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTOS DO ESTADO DA PARAÍBA

Extrato de Aditivo de Contrato
Nº do Cadastro 19-01097-4
Nº do Contrato 0065/2019
Contratante COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTOS DO ESTADO DA PARAÍBA
Contratado MAQ-LAREM MAQUINAS E MÓVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA
Valor Original do Contrato 201.180,00
Nº do Aditivo 05
Objeto do aditivo ACORDAM E AJUSTAM OS CONTRATANTES, POR CONVENIÊNCIA 
TÉCNICO-ADMINISTRATIVA, EM PRORROGAR O PRAZO DE VIGÊNCIA DO PRESENTE 
CONTRATO, POR MAIS 12 (DOZE) MESES, COM EFEITO, A PARTIR DE 04/04/2023, E TÉRMINO 
EM 03/04/2024, CONSOANTE JUSTIFICATIVA, ATRAVÉS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
CGP-PRC-2023/08024. ACORDAM OS CONTRATANTES, POR CONVENIÊNCIA ADMINISTRATI-
VA E TÉCNICA, EM REAJUSTAR OS PREÇOS DO RESPECTIVO CONTRATO, NO PERCENTUAL 
DE 3,697532% (TRÊS VÍRGULA SEIS NOVE SETE CINCO TRÊS DOIS POR CENTO) PARA O 
PERÍODO 2022/2023, CONFORME PARECER JURÍDICO, CALCULADOS PELA VARIAÇÃO 
DO INPC (ÍNDICE NACIONAL DE PREÇOS AO CONSUMIDOR - IBGE), NO VALOR DE R$ 
191,34 (CENTO E NOVENTA E UM REAIS E TRINTA E QUATRO CENTAVOS), REFERENTE 
AO PERÍODO 26/03/2023 A 03/04/2023 E NO VALOR DE R$ 7.653,72 (SETE MIL, SEISCENTOS 
E CINQUENTA E TRÊS REAIS E SETENTA E DOIS CENTAVOS) PARA O PERÍODO 04/04/2023 A 
03/04/2024, TOTALIZANDO UMA VALOR DE REAJUSTE NO VALOR DE R$ 7.845,06 (SETE MIL, 
OITOCENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS E SEIS CENTAVOS), EVIDENCIADO NO RELA-
TÓRIO DE REAJUSTE. O VALOR TOTAL DO PRESENTE TERMO ADITIVO É DE R$ 214.648,96 
(DUZENTOS E CATORZE MIL, SEISCENTOS E QUARENTA E OITO REAIS E NOVENTA E SEIS 
CENTAVOS), CORRESPONDENTE À SOMA DO REAJUSTE DA 2º CLÁUSULA MAIS O PERÍODO 
MENCIONADO NA 1º CLÁUSULA. 
Valor do aditivo 214.648,96
Classifi cação Funcional-Programática 31.206.17.512.5003.4216.0287.3390.39.501.0.1.0000.83
Período da Vigência do Contrato 3/4/2019 A 3/4/2024
Data da Assinatura do aditivo 4/4/2023
Valor acumulado do Contrato com o(s) aditivo(s) anterior(es) 816.350,48
Publicado no DOE em 13/4/2023 - REPUBLICAR POR INCORREÇÃO
Gestor do Contrato LEANDRO GONDIM DE OLIVEIRA - Mat.: 9674-1
MARCUS VINICIUS FERNANDES NEVES - DIRETOR PRESIDENTE

de Impressão, adjudicada a fi rma: Maq Larem Máquinas Móveis e Equipamentos Ltda no valor de R$ 
19.050,00 (Dezenove Mil e Cinquenta Reais), perfazendo o valor total da dispensa. 

João Pessoa,  26 de abril de 2023.
Daniel José Gonçalves - Diretor Geral




